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PORTARIA Nº 357, DE 1º DE JULHO DE 2020. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 71, VII, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito as Portarias nº 340, 341 e 355, de 30 de junho de 2020, 

publicado no Diário Oficial do Município em 1º de julho de 2020. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 1º de julho de 2020. 

 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal 

 

Torna sem efeito as Portarias 340, 341 e 355 de 

30 de junho de 2020. 
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